
 
 
 

 

 
 
 

 
 
JOSÉ JOÇAO FERNANDES, Presidente da 

Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2015/2016, 
no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei, 

 
 

 
 

R E S O L V E 
 

 

 
 

Art. 1º. Conceder 20 (vinte) dias de gozo de férias  
ao servidor  JOÃO ALFREDO DA SILVA BORGES, lotado no cargo de 
Diretor Legislativo,  no período de 01 a 20 de agosto de 2015, e 10 (dez) 
dias de abono pecuniário no período de 21/08/2015  a 30/08/2015, conforme 
estabelece o artigo 40 da Lei Municipal nº 1.328/2011 de 29/07/2011,  
referente ao período aquisitivo de 15/07/2014 a 15/07/2015. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos trinta e um dias do mês de julho do 
ano de dois mil e quinze. 

 
         

               José João Fernandes 
                                           Presidente  
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Jeferson Ferreira Gomes 
      1º Secretário 
 


